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Editais e Avisos
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL SGA/AGU Nº 4, DE 24 DE MARÇO DE 2023

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 210, de 28 de março 2019, do
Advogado-Geral da União, tendo em vista o resultado do concurso público para provimento de vagas nos cargos de nível superior do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo- PGPE,
homologado pelo Edital nº 18, de 1º de agosto de 2019, da Secretaria-Geral de Administração da Advocacia-Geral da União, publicado no Diário Oficial da União de 6 de agosto de 2019,
Edição nº 150, Seção 3, bem como a autorização para nomeação contida na Portaria nº 1.995, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia, de 12 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2019, Edição n° 179, Seção 1, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
00404.002288/2019-22, resolve deferir o pedido do candidato relacionado no anexo deste ato, que solicitou final de fila no referido concurso.

ELISA MONTEIRO MALAFAIA

ANEXO

. CARGO EFETIVO COLOCAÇÃO NO
CONCURSO PÚBLICO

NOME CPF CO N CO R R Ê N C I A LOT AÇ ÃO EXERCÍCIO CÓDIGO DA
V AG A

. ADMINISTRADOR 14º L EA N D R O
CRISTOVÃO DOS

SANTOS

***392.104** N EG R O Procuradoria
Regional Federal da

2ª Região (PRF2ª)

Procuradoria
Regional Federal da

2ª Região (PRF2ª)

795125

MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

7ª REGIÃO MILITAR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Por se encontrar em local incerto e não sabido, o Chefe da Seção de Veteranos
e Pensionistas da 7ª Regição Militar, no uso de suas atribuições, notifica, pelo presente
Edital, a Sra DIONICE ROSAURA DE ALBUQUERQUE SALLES, CPF nº 510.272.167-49,
pensionista militar, vinculada ao Ministério da Defesa/Comando do Exército, para
comparecimento à Seção de Veteranos e Pensionistas 7, situada na Av. Vicente de São
Leopoldo, 198 Várzea Recife/PE, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data desta
publicação, para prestar esclarecimentos a respeito de indícios do Tribunal de Contas da
União, apresentar documentação comprobatória da situação de irregularidade, bem como
apresentar recurso administrativo, devendo a mesma se reportar ao Chefe do Setor, nos
seguintes horários: de segunda a quinta- feira (das 9:00h às 11:00h e de 13:00h às 15:00h)
e as sextas-feiras (das 7:00h às 11:00h).

Em caso de não atendimento, seguindo as orientações do TCU, o Órgão
Pagador da SVP7 providenciará a suspensão do pagamento da pensão militar, como forma
de atender aos limites dispostos no art. 29 da Lei nº 3.765/1960 e regularizar a situação
junto à Corte de Contas, até a regularização da situação por parte da aludida
pensionista.

LUCIANO DA SILVA MELLO - Cel

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 3, DE 30 DE MARÇO DE 2023

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto nº
7.862/2012, de 08 de dezembro de 2012, Portaria nº 08 - GM/MP, de 07 de janeiro
de 2013, e pela Orientação Normativa SEGEP Nº 1, de 10 de janeiro de 2013, e pela
Orientação Normativa SEGEP Nº 1, de 02 de janeiro de 2017, resolve,

1. Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão o
pagamento do provento e/ou benefício de pensão suspenso por motivo de não
atendimento à convocação para realizar o recadastramento anual, no mês do
aniversário:

1.a) Aposentados(as)

. HELOISA HELENA DE VELASCO LIMA 012.204.701-04

. JOSE BEZERRA FONSECA 058.263.901-82

. LILIAN DE FATIMA GUEDES DE AMORIM 218.984.721-49

. MANOEL SANTOS PEREIRA 160.893.161-72

. MARIA ELISA BORGES 332.023.201-06

. MARLENE SILVA E SFAIR 004.321.641-20

. ORLANDO LUIZ DE SOUZA 086.089.891-15

b) Beneficiários(as) de Pensão:

. DIVINA ETERNA DE ANDRADE 762.480.201-59

. RENATA SOUZA DI GIACOMO 587.025.711-53

2. O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do benefício de
pensão fica condicionado ao recadastramento mediante comparecimento pessoal do
interessado ao Serviço de Atendimento ao Servidor/DAP, localizada no térreo do Prédio
da Reitoria - Campus II, no horário de atendimento das 8h às 17h, Contatos: (62) 3521-
1034 ou 1301 ou via e-mail cadastro.dap@ufg.br, portando documento oficial de
identificação original com foto e CPF, conforme estabelecido nos arts. 5º e 6º da ON
SEGEP Nº 1, publicada no Diário Oficial da União de 05 de janeiro de 2017.

3. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado e/ou pensionista, deverá ser solicitada visita técnica, por meio do telefone
(62) 3521-1034 ou ou 1301 ou via e-mail cadastro.dap@ufg.br, para comprovação de
vida do titular do benefício, ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até
que seja realizada a visita.

WILMA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO
AMAZONAS

SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 1, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Processo nº 25009.000278/2023-22
A SRA. CHEFE SUBSTITUTA DO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso das atribuições subdelegadas pela Portaria SAA/SE/MS nº 1.804, de 1 de outubro de
2013, publicada no DOU nº 192, de 3 de outubro de 2013, e considerando o Oficio Circular
nº 1/2023/SAA/SEMS, Processo nº 25000.010630/2023-18,, resolve:

1 -1. Suspender, fundamentado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.527/1997, c/c
o art. Da Instrução Normativa SGDP/SEDGG/ME nº 45, de 15/06/2020, o pagamento de
proventos de aposentadoria e pensão dos beneficiários abaixo, por não haverem realizado
atualização cadastral em seu mês de aniversário no prazo legalmente estabelecido:

Matrícula Nome Situação
0437158 Maria Mont Serrat Reis Lauria Beneficiário
0531173 Carlos Alves Diniz Aposentado
0531236 Daniel de Souza Batista Aposentado
0475480 Elba Leila Monteiro Mourão Aposentado
0531003 Eliana Maria Leitão Silva Aposentado
6543171 Florisminda de Souza Martins Beneficiário
0475983 Gerson Batista de Araújo Aposentado
0530696 Ivanilde Ribeiro de Souza Aposentado
0518879 Jamilo Dib Aider Aposentado
0531297 José Ubiratan Pinheiro Aposentado
6668534 Lucineli Zurra da Silva Beneficiário
0531020 Maria das Graças do Valle Cortez Aposentado
6178588 Maria Gorete Rocha Nogueira Beneficiário
0531348 Maria Telma Teixeira Evangelista Aposentado
2 - A suspensão do pagamento do provento e/ou benefício de pensão foi

efetivada na folha de pagamento de fevereiro e março de 2023.
3 - O restabelecimento do pagamento fica condicionado ao recadastramento,

mediante comparecimento pessoal do aposentado/pensionista na Seção de Gestão de
Pessoas da Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Amazonas, localizada na
Av. Djalma Batista, nº 1018 - Chapada, portando a documentação estabelecida nos arts. 5º
e 6º da Orientação Normativa SEGRT/MPDG nº 1/2017.

4 - O crédito do pagamento restabelecido será efetivado na primeira folha de
pagamento disponível para inclusão.

5 - Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do
aposentado ou do pensionista deverá ser solicitado o agendamento de visita técnica, pelo
telefone (92) 3625-4040 ou 3671-6254, para comprovação de vida do titular do benefício,
ficando o pagamento restabelecido provisoriamente até que seja realizada a visita.

MARINA EUGENIA LEITE BARRONCAS

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 5, DE 30 DE MARÇO DE 2023

A Chefe da Divisão de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da
Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Rio de Janeiro, no uso da
competência que lhe foi atribuída pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo Decreto nº
11.223, de 05 de outubro de 2022, vem NOTIFICAR SERGIO CRISTIANO LINHARES, matrícula
SIAPE n° 06691498, por encontrar-se em local incerto e não sabido, conforme devolução
do AR da EBCT de nº BR581173342BR, da IMPOSIÇÃO da reposição de valores ao erário,
consoante decisão no Processo nº 25245.001962/2022-58 e CONCEDER o prazo de 30
(trinta) dias consecutivos, a contar da publicação deste Edital, para efetuar a reposição
mediante Guia de Recolhimento à União - GRU, a ser obtida na FUNASA, situada na Rua
Sacadura Cabral, nº 158, Bairro da Saúde, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20081-262 ou por
intermédio dos e-mails institucionais suestrj.atendimento@funasa.gov.br e
suestrj.sagep@funasa.gov.br. A ausência de manifestação no prazo ensejará a continuidade
do processo administrativo. Telefones (21) 3445-0802 e 3445-0704 para informações e
esclarecimentos.

VÂNIA DE SOUZA TAVARES
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